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P AE IL RA T ÁG PR  A AN D D AZE

DECRETO N° 2237,
 DE 15 DE AGOSTO DE 2008. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais e à vista do contido no Processo n.° 3.222.895-0/2007, e, 
nos termos do art. 193, caput, combinado com os artigos 42 e 201, 
da Lei Complementar n. ° 011, de 11 de maio de 1992 - Estatuto 
dos Servidores Públicos do Município de Goiânia, RESOLVE 
reintegrar, o servidor Francisco Pereira de Sales Filho, 
matrícula n.° 244902-1, do cargo de Guarda Municipal I, Nível 
B01, Referência “A”, com lotação na Secretaria Municipal de 
Administração e Recursos Humanos, demitido, por abandono de 
cargo, através do Decreto n.º 2072, de 31 de outubro de 2006. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 15 
dias do mês de agosto de 2008. 

IRIS REZENDE
 Prefeito de Goiânia 

SMT
QUARTO ADITAMENTO 
CONTRATO N° 008/2006  

CONTRATANTES: Superintendência Municipal de Trânsito e 
Transportes - SMT, Régis Barbosa. 

Prazo de vigência: 1°/09/2008 à 31/08/2009. 

Valor: Valor mensal da locação: R$1.386,20 - anual: 
R$16.634,40 (dezesseis mil, seiscentos e trinta e quatro reais e 
quarenta centavos). 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas. 

Processo n°: 34666687, de 19/06/2008. 

Fundamentos Legais: Art. 57 II, da Lei Federal n° 8.666/93. 

Goiânia, 05 de agosto de 2008.

 

Paulo Afonso Sanches - Cel.QOPM R/R

Superintendente

COMURG

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO 

CONTRATO DE DESCARGA DE RESÍDUOS SÓLIDOS 

COMUNS N° 021/2006-DROP 

Processo Administrativo n° 29536724/2006 

CONTRATANTES: ALIANÇA REFORMAS SERVIÇOS E 

PEÇAS LTDA. e Companhia de Urbanização de Goiânia - 

COMURG. 

DATA: Goiânia, 23 de julho de 2008. 

REPRESENT ANTES: 

CONTRATANTE: Ronie Alves Dourado - SÓCIO. 

CONTRATADA:  Wolney Wagner Siqueira Júnior- 

PRESIDENTE; Luciano Henrique de Castro - DIRETOR 

ADMINISTRATIVO, Gesair Pereira da Silva - DIRETOR 

FINANCEIRO e Rodolfo Leon Salinas - DIRETOR DE 

LIMPEZA URBANA. 

FINALIDADE: Prorrogação do contrato de descarga de 

resíduos sólidos comuns no aterro sanitário. 

PRAZO: Doze (012) meses. 

VALOR DO ADITIVO: R$ 19,85 (dezenove reais, oitenta e 

cinco centavos) por tonelada. 

FORO: Goiânia - Goiás 

DECRETO

QUARTO ADITAMENTO CONTRATO
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COMURG

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO 

CONTRATO DE DESCARGA DE RESÍDUOS SÓLIDOS 

COMUNS N° 004/2005-DROP 

Processo Administrativo n° 26790824/2005 

 

CONTRATANTES: COOPERATIVA DOS PRODUTORES 

RURAIS DE MINAS GERAIS LTDA. e Companhia de 

Urbanização de G iânia COMURG. 

DATA:Goiânia, 04 de julho de 2008. 

REPRESENT ANTES: 

C O N T R ATA N T E :  M a r c o s  E l i a s  -  V I C E -

PRESIDENTE ADMINISTRATIVO e Valdinei Paulo de 

Oliveira - VICE-PRESIDENTE COMERCIAL. 

CONTRATADA: Wolney Wagner Siqueira Júnior - 

PRESIDENTE; Luciano Henrique de Castro - DIRETOR 

ADMINISTRATIVO, Gesair Pereira da Silva - DIRETOR 

FINANCEIRO e Rodolfo Leon Salinas - DIRETOR DE 

LIMPEZA URBANA. 

FINALIDADE: Prorrogação do contrato de descarga de 

resíduos sólidos comuns no aterro sanitário. 

PRAZO: Doze (012) meses. 

VALOR DO ADITIVO: R$ 19,85 (dezenove reais, oitenta e 

cinco centavos) por tonelada. 

FORO: Goiânia - Goiás 

 COMURG

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO 

CONTRATO DE DESCARGA DE RESÍDUOS SÓLIDOS 

COMUNS N° 005/2005-DROP 

Processo Administrativo n° 26806097/2005 

C O N T R A T A N T E S :  A C M E  A N A L Í T I C A  

LABORATÓRIOS LTDA. e Companhia de Urbanização de 

Goiânia - COMURG. 

DATA: Goiânia, 04 de julho de 2008. 

REPRESENTANTES:

CONTRATANTE: Gleyzer Sobrinho Rosa - SÓCIO-

ADMINISTRADOR. 

CONTRATADA: Wolney Wagner Siqueira Júnior - 

PRESIDENTE; Luciano Henrique de Castro - DIRETOR 

ADMINISTRATIVO, Gesair Pereira da Silva - DIRETOR 

FINANCEIRO e Rodolfo Leon Salinas - DIRETOR DE 

LIMPEZA URBANA. 

FINALIDADE: Prorrogação do contrato de descarga de 

resíduos sólidos comuns no aterro sanitário. 

PRAZO: Doze (012) meses. 

VALOR DO ADITIVO: R$ 19,85 (dezenove reais, oitenta e 

cinco centavos) por tonelada. 

FORO: Goiânia - Goiás 

P AE IL RA T ÁG PR  AAN DD  ZE A
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COMURG

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO 

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE CONTÊINER

 N° 014/2005-DROP 

Processo Administrativo n° 26798841/2005 

CONTRATANTES: Companhia de Urbanização de Goiânia- 

C O M U R G  e  C O O P E R AT I VA C E N T R A L D O S  

PRODUTORES RURAIS DE MINAS GERAIS LTDA 

(ITAMBÉ). 

DATA: Goiânia, 04 de julho de 2008. 

REPRESENTANTES:

COMURG - Wolney Wagner Siqueira Júnior - 

PRESIDENTE; Luciano Henrique de Castro - DIRETOR 

ADMINISTRATIVO; Gesair Pereira da Silva - DIRETOR 

FINANCEIRO e Rodolfo Leon Salinas - DIRETOR DE 

LIMPEZA URBANA. 

C O N T R ATA N T E :  M a r c o s  E l i a s  -  V I C E -  

PRESIDENTE ADMINISTRATIVO e Valdinei Paulo de 

Oliveira VICE-PRESIDENTE  COMERCIAL. 

FINALIDADE: Prorrogação do contrato de locação de um 

contêiner para acondicionamento de lixo domiciliar. 

PRAZO: Doze (12) meses. 

VALOR DO ADITIVO: Global - R$ 1.100,16 (um mil, cem 

reais, dezesseis centavos). 

FORO: Goiânia - Goiás. 

COMURG

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE CONTEINER

 N° 008/2007-DROP

 

Processo Administrativo n° 31809339/2007 

CONTRATANTES: Companhia de Urbanização de Goiânia- 

C O M U R G  e  C O O P E R AT I VA C E N T R A L D O S  

PRODUTORES RURAIS DE MINAS GERAIS LTDA 

(ITAMBÉ). 

DATA: Goiânia, 02 de julho de 2008. 

REPRESENTANTES:

COMURG - Wolney Wagner Siqueira Júnior 

PRESIDENTE; Luciano Henrique de Castro DIRETOR 

ADMINISTRATIVO; Gesair Pereira da Silva - DIRETOR 

FINANCEIRO e Rodolfo Leon Salinas - DIRETOR DE 

LIMPEZA URBANA. 

C O N T R ATA N T E :  M a r c o s  E l i a s  -  V I C E -  

PRESIDENTE ADMINISTRATIVO e Valdinei Paulo de 

Oliveira VICE-PRESIDENTE COMERCIAL. 

FINALIDADE: Prorrogação do contrato de locação de um 

contêiner para acondicionamento de lixo domiciliar. 

PRAZO: Doze (12) meses. 

VALOR DO ADITIVO: Global - R$ 1.100,16 (um mil, cem 
reais, dezesseis centavos).
 
FORO: Goiânia - Goiás. 

COMURG

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO DE FORNECIMENTO N° 054/2007-DROP 

Processo Administrativo n°. 31465486/2007 

CONTRATANTES: Companhia de Urbanização de Goiânia- 
COMURG e SUPERMERCADO DA ESCOLA LTDA. 

DATA: Goiânia, 1 ° de agosto de 2008. 

REPRESENTANTES: 

COMURG - Wolney Wagner Siqueira Júnior - 
PRESIDENTE; Luciano Henrique de Castro - DIRETOR 
ADMINISTRATIVO; Gesair Pereira da Silva  - DIRETOR 
FINANCEIRO; 

CONTRATADA - Sebastião Batista Teixeira - SÓCIO-
PROPRIETÁRIO. 

FINALIDADE: Acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) ao 
contrato original. 

PRAZO: Três (3) meses, ou seja, até 04/12/2008. 

VALOR DO ADITIVO: Global - R$ 1.433,78 (um mil, 
quatrocentos e trinta e três reais, setenta e oito centavos). 

FORO: Goiânia-GO.

PGM
TERMO DE PAGAMENTO 

1. PARTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, através Secretaria 
Municipal de Recursos Humanos e a empresa SERVI - 



EDITAIS

INSTRUÇÃO NORMATIVA
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SEGURANÇA E VIGILÂNCIA DE INSTALAÇÕES LTDA. 

2. FUNDAMENTO: Contrato de Prestação de Serviços n.º 
080/98, Cláusula Oitava, e seus Aditivos c/c art. 65, alínea “d” da 
Lei n.º 8.666/93.

2. OBJETO: Pagamento do saldo devedor do Contrato n.º 
080/98 e seus Aditivos, relativos ao período de 01.07.2002 a 
23.06.2006. 

3.VALOR: R$ 9.457.778,50 (nove milhões quatrocentos e 
cinqüenta e sete mil, setecentos e setenta e oito reais e cinqüenta 
centavos), conforme especificado em planilhas integrantes do 
processo. 

4 . D O T .  O R C A M E N T Á R I A S :  
2008.1501.04.122.0028.2008.33909200.00 - SMARH 
2008.2150.10 .301.0015.2030.33909299.20  -  SMS 
2008.1750.12.122.0017.2016.33909299.10 - SME 

5. NOTAS DE EMPENHO: 0004, de 20.08.2008
0057, de 20.08.2008 
0015, de 20.08.2008 

9.PROCESSOS N°: 34301077/2008 

Goiânia, 20 de agosto de 2008. 

Pelo Município: 
JORGE DOS REIS PINHEIRO

Secretário Mun. de Adm. e Rec. Humanos
Pela Contratada: 

ANNIBAL CROSARA JUNIOR
Representante legal da empresa

AMMA
INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 26 

DE 18 DE AGOSTO DE 2008. 

“Estabelece parâmetros que visam a 
organização e a execução dos serviços 

relacionados a ação da Fiscalização 
Ambiental no cumprimento da Lei 

Complementar n° 132/2004”. 

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA MUNICIPAL DO 
MEIO AMBIENTE, no uso de suas atribuições legais e 
regulamentares, conforme art. 27, da Lei n°. 8.537 de 20 de junho 
de 2007; 

CONSIDERANDO as alterações introduzidas no 
ordenamento, através do Plano Diretor - Lei Complementar n° 
171/2007 que revogou a Lei Complementar n° 031/94 que 
versava sobre o zoneamento das cidades e zonas de atividades 
econômicas; 

CONSIDERANDO que a aplicação do art. 49, § 3° da Lei 
Complementar n° 014/62 - Código de Posturas, que define níveis 
de som ou ruídos necessita de parâmetros para a regulamentação 
da atividades de fiscalização; 

CONSIDERANDO ainda, que a Portaria n° 010/04 da 
Secretaria Municipal de Fiscalização Urbana, que utiliza as 

definições da Lei Complementar n° 031/94 para direcionar a ação 
fiscal, encontra-se tacitamente revogada; 

RESOLVE: 

Art. 1° - Estabelecer parâmetros para a aplicação do art. 
49, § 3° da Lei Complementar n° 014, alterado pela Lei 
Complementar n° 132, de 12 de julho de 2004, para organizar a 
execução das ações fiscais quanto a ruídos e som. 

Art. 2° - Os níveis máximos de som ou ruído permitido 
encontram-se na tabela abaixo, compreendo-se o horário diurno 
entre 07:00 e 22:00 horas, exceto domingos e feriados quando o 
período se iniciará às 09:00 horas. 

Art. 3° - As áreas definidas acima farão correspondência 
com o Anexo I da Lei 8.617/08 estabelecidas para a Macrozona 
Construída, conforme art. 72 da Lei Complementar n° 171/07 - 
Plano Diretor de Goiânia, da seguinte forma: 

I - Zona Predominantemente Industrial corresponde às 
Vias expressas de 1ª,2ª e 3ª categoria; 

II - Centro da Capital corresponde às Vias arteriais de 1ª e 
2ª categoria; 

III - Zona Residencial Urbana corresponde às vias 
coletoras e vias locais e áreas que não estejam enquadradas nas 
demais áreas. 

IV - Zona de Hospitais correspondem à distância de pelo 
menos 200 m (duzentos metros) dos limites de hospitais, clínicas 
médicas com internação, maternidades e casas de saúde. 

Art. 4° - A critério da AMMA, nos casos em que se 
fizerem necessários para viabilizar a concessão da autorização, 
poderá ser a mesma emitida com mais restrições, quanto aos 
horários, locais, intensidade sonora, etc. 

Art. 5° - Esta Instrução Normativa entrará em vigor a 
partir da data de sua publicação. 

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 

GABINETE DO PRESIDENTE, aos 18 dias de agosto 
de 2008.

ADV. CLARISMINO LUIZ PEREIRA JUNIOR
PRESIDENTE

SECULT

EDITAL 001/2008 DE SELEÇÃO PÚBLICA DE
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ESPETÁCULOS LOCAIS PARA INTEGRAR A 
PROGRAMAÇÃO DA MOSTRA LOCAL DO GOIÂNIA 

EM CENA 2008 

A Secretaria Municipal de Cultura de Goiânia, em parceria com a 
Universidade Federal de Goiás, torna público, para 
conhecimento dos interessados, o presente Regulamento que 
estabelece Normas para a Seleção de Espetáculos de Teatro, 
Dança e Circo para a Mostra Local do GOIÂNIA EM CENA - 
Festival de Artes Cênicas de Goiânia, edição 2008. 

I - Do Objetivo 

1.1 -Trata o presente regulamento dos procedimentos de 
inscrição e seleção de espetáculos de Artes Cênicas - Teatro, 
Dança ou Circo, produzidos por artistas residentes no município 
de Goiânia, para participação na Mostra Local do Goiânia em 
Cena - Festival de Artes Cênicas de Goiânia que focalizará, em 
2008, a temática Artes do Espetáculo: Tradição e Diversidade. 

1.2 - Para efeito deste regulamento serão selecionados, para a 
Mostra Local do Goiânia em Cena - Festival de Artes Cênicas de 
Goiânia a ser realizado no período de 24 de outubro a 04 de 
Novembro de 2008, até seis espetáculos de Artes Cênicas - 
Teatro, Dança ou Circo, com duração aproximada de 45 minutos. 

1.3. A Comissão Organizadora designará especialistas 
convidados locais e/ou nacionais para análise crítica do 
espetáculo apresentado, em sessão de Debates a qual os Diretores 
e Atores dos grupos selecionados comprometem-se a 
comparecer.
 
1.4 - O valor do cachê a ser pago pelo Goiânia em Cena - Festival 
de Artes Cênicas de Goiânia/2008, será de R$ 4.000,00 (quatro 
mil reais) a cada espetáculo selecionado, correspondendo a uma 
apresentação no Festival. 

1.5 - O cachê integral será pago, mediante apresentação de 
Nota Fiscal, através de cheque nominal, até 45 dias após a 
realização da última apresentação.  
.

II - Das Inscrições suas condições 

2.1 - Poderão se inscrever grupos artísticos de Goiânia, de caráter 
profissional ou amador, com espetáculos estreados a partir de 
março 2007 ou com estréia prevista para o período de realização 
do Festival desde que as montagens se insiram na temática do 
Goiânia em Cena 2008, ou seja, Artes do Espetáculo: Tradição e 
Diversidade. 

2.1.1 - Não poderão reinscrever-se espetáculos já selecionados 
para a Mostra Local de edições anteriores do Goiânia em Cena. 

2.1.2 - No caso de espetáculos cuja estréia ocorra durante o 
Festival, todas as despesas de produção correrão por conta do 
grupo ou companhia, ficando a organização isenta de custos 
extras. 

2.2 - Os grupos artísticos, que deverão ser inscritos como pessoa 
jurídica, podem ser representados por pessoa física.
 
2.3 - Cada proponente poderá inscrever-se em apenas uma das 
modalidades objeto do Goiânia em Cena 2008, ou seja, Teatro, 
Circo ou Dança.
 
2.4 - O período de inscrição para a seleção será de 01 a 17 de 

Setembro de 2008, das 9h às 12h e das 14h às 17h. 

2.5 - Para efeito de inscrição, o proponente deverá encaminhar à 
Secretaria Municipal de Cultura, localizada à Rua 84 n° 535 - 
Setor Sul, 01 (um) envelope contendo Formulário de Inscrição, 
preenchido e assinado conforme modelo, acompanhado dos 
seguintes documentos e materiais necessários à análise do 
mérito: 

1.Termo de Compromisso, preenchido e assinado, conforme 
modelo 
2.Sinopse ou roteiro com Ficha técnica 
3.Rider técnico apresentando plano de uso do espaço pretendido e 
especificações de necessidades de palco, som e luz 
4.Cópias do Estatuto ou Contrato social e CNPJ da pessoa 
jurídica e/ou RG e CPF do representante legal; 
5.Autorização do SBAT ou do próprio autor do texto ou 
adaptação registrada 
6.DVD ou Fita VHS com gravação do espetáculo ou ensaio com 
figurino e adereços 
7.Release e fotografias do espetáculo (20x30 com 300 dpi) 
destinados à publicação para divulgação 
8.Certidão negativa de débitos junto à Prefeitura Municipal de 
Goiânia 
9.Declaração de conhecimento do teor do presente regulamento e 
de concordância com todas as suas disposições. 

2.5.1 - Após a conferência da documentação, o envelope citado 
no item lacrado na presença do proponente. 

2.6 - Não serão submetidos à análise da Comissão de Seleção os 
grupos ou artistas que estiverem inadimplentes com o município 
de Goiânia bem como aqueles que tiverem pendências com 
relação aos prazos e prestação de contas da Lei Municipal de 
Incentivo à Cultura. 

III - Da seleção 

3.1 - Os espetáculos serão selecionados por uma comissão 
composta de 03 (três) membros especialistas em Artes Cênicas, 
reconhecidos nacionalmente pela excelência de suas ações 
profissionais na área em questão, nomeados através de portaria 
do Secretário Municipal de Cultura. 

3.3.1 - A Comissão de Seleção tornará públicos os critérios de 
seleção e suas decisões terão caráter irrevogável. 

3.2 - O resultado será divulgado até o dia 30 de setembro de 2008, 
através de Portaria do Secretário de Cultura e posterior 
publicação no Diário Oficial do Município sendo que após a 
divulgação do resultado cada grupo selecionado terá o prazo 
máximo de até 02( dois) dias úteis para confirmar sua 
participação. 

3.2.1 - Caso não ocorra a confirmação no prazo especificado no 
artigo 3.2, será chamado o próximo inscrito na ordem de 
classificação desta Seleção Pública. 

IV - Das apresentações 

4.1 - Os espaços do Goiânia Ouro e do Martim Cererê estarão 
disponíveis para as apresentações da Mostra Local em datas a ser 
definidas pela produção do Goiânia em Cena 2008, após a 
seleção. 

4.2 - Para cumprimento cláusula 4.1 do presente edital, os grupos 
selecionados deverão estar com agenda livre no período de 24 de 
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outubro a 07 de novembro de 2008. 

4.3 - Os grupos e artistas selecionados deverão arcar com suas 
alimentação e de transporte. 

V - Do Premio Goiânia em Cena 
5.1 - Uma Comissão de Especialistas, após assistir os espetáculos 
selecionados para a Mostra Local indicará, considerando também 
o resultado apontado por um Júri Popular, um dos grupos para 
receber o Premio Goiânia em Cena 2008. 

5.2 - O grupo contemplado com o Premio Goiânia em Cena 2008 
receberá o valor de R$ 3.000,00 destinado a colaborar na 
circulação do espetáculo em cidades do estado de Goiás, exceto 
Goiânia e/ou em Festivais fora de Goiás. 

5.3 - Para receber o valor referido na cláusula anterior, o grupo 
contemplado deverá encaminhar à Comissão Organizadora do 
Goiânia em Cena 2008, solicitação acompanhada de projeto de 
circulação detalhado e comprovado, de acordo com a cláusula 
5.2. 

VI - Das disposições gerais 

6.1 - É vedada a inscrição para a Mostra Local de grupos ou 
artistas vinculados à Secretaria Municipal de Cultura e ou à 
organização e produção do Goiânia em Cena 2008. 

6.2 - Todos os participantes devem declarar, no ato da inscrição, 
conhecer na íntegra este regulamento e concordar com todas as 
suas disposições. 

6.3 - Todos os participantes devem declarar, no ato da inscrição, 
que o uso de imagens dos espetáculos para registro e divulgação 
não acarretarão ônus para a organização do Festival. 

6.4 - Todos os inscritos devem autorizar, no ato da inscrição, que a 
Comissão Organizadora do Goiânia em Cena 2008, no caso de 
inabilitação do espetáculo inscrito, inutilize os materiais 
enviados e não retirados no prazo máximo de 30 (trinta) dias após 
a divulgação do resultado. 

6.5 - Os casos omissos neste regulamento serão decididos pela 
Secretaria Municipal de Cultura em conjunto com a Comissão de 
Planejamento e Direção Artística 

Goiânia, 25 de agosto de 2008

Secretário Municipal de Cultura de Goiânia
Doracino Naves

Presidente da Comissão Organizadora do Goiânia em Cena 2008
Profª. Glacy Antunes de Oliveira

SeCult/UFG

SECULT

EDITAL 002/2008 DE SELEÇÃO PÚBLICA DE 
ESPETÁCULOS DE RUA PARA INTEGRAR A 

PROGRAMAÇÃO DO GOIÂNIA EM CENA 2008 

A Secretaria Municipal de Cultura de Goiânia, em parceria 
com a Universidade Federal de Goiás, torna público, para 
conhecimento dos interessados, o presente Regulamento 

que estabelece Normas para a Seleção de Espetáculos de 
Rua - Teatro, Dança ou Circo para integrar a programação 

do GOIÂNIA EM CENA - Festival de Artes Cênicas de 
Goiânia, edição 2008. 

I - Do Objetivo 

1.1 - Trata o presente regulamento dos procedimentos de 
inscrição e seleção de espetáculos de Artes Cênicas - Teatro, 
Dança ou Circo, produzidos por artistas residentes no município 
de Goiânia, para apresentação diurnas em espaços abertos, tais 
como praças e parques, integrando a programação do Goiânia em 
Cena - Festival de Artes Cênicas de Goiânia que focalizará, em 
2008, a temática Artes do Espetáculo: Tradição e Diversidade 

1.2 - Para efeito deste regulamento serão selecionados até cinco 
espetáculos de Artes Cênicas - Teatro, Dança ou Circo, dirigidos a 
público infantil ou infanto juvenil, com duração aproximada de 
30 minutos. 

1.3 - O valor do cachê a ser pago pelo Goiânia em Cena - Festival 
de Artes Cênicas de Goiânia/2008, será de até R$ 2.000,00 (dois 
mil reais) para cada espetáculo selecionado, correspondendo a 
duas apresentações na mesma data, dentro da programação do 
Festival. 

1.4 - O cachê integral será pago, mediante apresentação de 
Nota através de cheque nominal, até 45 dias após a realização da 
apresentação. 

II - Das Inscrições suas condições 

2.1 - Poderão se inscrever grupos artísticos de Goiânia, de caráter 
profissional ou amador, apresentando espetáculos de Artes 
Cênicas - Teatro, Dança ou Circo, dirigidos a público infantil ou 
infanto juvenil, com duração aproximada de 30 minutos. 

2.1.1 - Poderão inscrever-se espetáculos já selecionados para a 
Mostra Local de edições anteriores do Goiânia em Cena. 

2.1.2 - No caso de espetáculos cuja estréia ocorra durante o 
Festival, todas as despesas de produção correrão por conta do 
grupo ou companhia, ficando a organização isenta de custos 
extras. 

2.2 - Os grupos artísticos, que deverão ser inscritos como pessoa 
jurídica, podem ser representados por pessoa física. 

2.4 - O período de inscrição para a seleção será de 01 a 17 de 
Setembro de 2008, das 9h às 12h e das 14h às 17h 

2.5 - Para efeito de inscrição, o proponente deverá encaminhar à 
Secretaria Municipal de Cultura, localizada à Rua 84 n° 535 - 
Setor Sul, 01 (um) envelope contendo Formulário de Inscrição, 
preenchido e assinado conforme modelo, acompanhado dos 
seguintes documentos e materiais necessários à análise do 
mérito: 

1.Termo de Compromisso, preenchido e assinado, conforme 
modelo 
2.Sinopse ou roteiro com Ficha técnica 
3.Rider técnico apresentando plano de uso do espaço pretendido 
4.Cópias do Estatuto ou Contrato social e CNPJ da pessoa 
jurídica e/ou RG e CPF do representante legal; 
5.Autorização do SBAT ou do próprio autor do texto ou 
adaptação registrada 
6.DVD ou Fita VHS com gravação do espetáculo ou ensaio com 



NOTIFICAÇÃO

Diário Oficial do Município Página 07Nº 4.437 - Quarta-feira - 27/08/2008

figurino e adereços 
7.Release e fotografias do espetáculo (20x30 com 300 dpi) 
destinados à publicação para divulgação 
8.Certidão negativa de débitos junto à Prefeitura Municipal de 
Goiânia 
9.Declaração de conhecimento do teor do presente regulamento e 
de concordância com todas as suas disposições. 

2.5.1 - Após a conferência da documentação, o envelope citado 
no item será lacrado na presença do proponente. 

2.6 - Não serão submetidos à análise da Comissão de Seleção os 
grupos ou artistas que estiverem inadimplentes com o município 
de Goiânia bem como aqueles que tiverem pendências com 
relação aos prazos e prestação de contas da Lei Municipal de 
Incentivo à Cultura. 

III - Da seleção 

3.1 - Os espetáculos serão selecionados por uma comissão 
composta de 03 (três) membros especialistas em Artes Cênicas, 
reconhecidos nacionalmente pela excelência de suas ações 
profissionais na área em questão, nomeados através de portaria 
do Secretário Municipal de Cultura. 

3.3.1 - A Comissão de Seleção tornará públicos os critérios de 
seleção e suas decisões terão caráter irrevogável. 

3.2 - O resultado será divulgado até o dia 30 de setembro de 2008, 
através de Portaria do Secretário de Cultura e posterior 
publicação no Diário Oficial do Município sendo que após a 
divulgação do resultado cada grupo selecionado terá o prazo 
máximo de até 02(dois) dias úteis para confirmar sua 
participação. 

3.2.1 - Caso não ocorra a confirmação no prazo especificado no 
artigo 3.2, será chamado o próximo inscrito na ordem de 
classificação desta Seleção Pública. 

IV - Das apresentações 

4.1 - Espaços abertos de Goiânia, tais como os parques 
Flamboyant, Areião, Vaca Brava, Buritis e Mutirama, serão 
disponibilizados para as apresentações objeto deste Edital em 
datas e horários definidos pela produção do Goiânia em Cena 
2008, após a seleção. 

4.2 - Para cumprimento cláusula 4.1 do presente edital, os grupos 
selecionados deverão estar com agenda livre no período de 24 de 
outubro a 04 de novembro de 2008. 

4.3 - Os grupos e artistas selecionados deverão arcar com 
alimentação e transporte até o local das apresentações. 

VI - Das disposições gerais 

6.1 - É vedada a inscrição para a Mostra Local de grupos ou 
artistas vinculados à Secretaria Municipal de Cultura e ou à 
organização e produção do Goiânia em Cena 2008. 

6.2 - Todos os participantes devem declarar, no ato da inscrição, 
conhecer na íntegra este regulamento e concordar com todas as 
suas disposições. 

6.3 - Todos os participantes devem declarar, no ato da inscrição, 
que o uso de imagens dos espetáculos para registro e divulgação 
não acarretarão ônus para a organização do Festival. 

6.4 - Todos os inscritos devem autorizar, no ato da inscrição, que a 
Comissão Organizadora do Goiânia em Cena 2008, no caso de 
inabilitação do espetáculo inscrito, inutilize os materiais 
enviados e não retirados no prazo máximo de 30 (trinta) dias após 
a divulgação do resultado. 

6.5 - Os casos omissos neste regulamento serão decididos pela 
Secretaria Municipal de Cultura em conjunto com a Comissão de 
Planejamento e Direção Artística 

Goiânia, 25 de agosto de 2008 

Secretário Municipal de Cultura de Goiânia
Doracino Naves

Presidente da Comissão Organizadora do Goiânia em Cena 2008
Profª. Glacy Antunes de Oliveira

SeCult/UFG

SMT
NOTIFICAÇÃO 

O SUPERINTENDENTE MUNICIPAL DE 
TRANSITO E TRANSPORTES, no uso de suas atribuições 
legais e regimentais, tendo em vista as determinações constantes 
nos artigos 281, inciso II e 282 da Lei n°9.503,de 23 de setembro 
de 1997 (Código de Transito Brasileiro) e a Resolução 
n°006/2002, do CETRAN - GO, notifica os proprietários e/ou 
condutores de veículos abaixo relacionados, por não terem sido 
localizados pelos correios, para apresentarem defesa prévia e/ ou 
recurso à JARI, relativos aos autos de infração a que se 
relacionam, assinalando o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da 
publicação , para o exercício do direito constitucional de defesa. 

 
GABINETE DO SUPERINTENDENTE MUNICIPAL 

DE TRANSITO TRANSPORTES, aos 25(vinte e cinco ) dias do 
mês de Agosto do ano de dois mil e oito (2008). 

PAULO AFONSO SANSHES - Cel. QOPM R/R
Superintendente - SMT
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CMTC
Processo n° 34193991/2008 

PREGÃO PRESENCIAL N° 111/2008 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

O Presidente da Companhia Metropolitana de Transportes 
Coletivos - CMTC, no uso de suas atribuições legais e 
estatutárias, torna público, para conhecimento dos interessados, 
que a vista do resultado do julgamento do PREGÃO 
PRESENCIAL N° 111/2008, e de tudo o mais que consta do 
Processo de n° 34193991/2008, e, na conformidade do contido no 
inc. VI do art. 43 da Lei Federal n° 8.666 de 21/06/1993, 
homologar o objeto do Pregão à empresa A&E LOCADORA 
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LTDA. 

Goiânia, 25 de agosto de 2008. 

MARCOS ANTONIO MASSAD 
Presidente da CMTC 

CGL
AVISO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N° 163/2008- 
REPUBLlCAÇÃO 
DATA ABERTURA: 19 de Setembro de 2008 
HORÁRIO: 09:30 horas 
OBJETO DA LICITAÇÃO: Aquisição de material 
permanente (módulos pórticos de aço), conforme condições e 
especificações estabelecidas no Edital e seus Anexos. 
TIPO LICITAÇÃO: Menor Preço Global 
LOCAL DA SESSÃO DE ABERTURA: Sala de abertura da 
Comissão Geral de Licitação da Prefeitura municipal de 
Goiânia, situada na Av. do Cerrado n.°. 999- Parque 
Lozandes - Paço Municipal - Mezanino - Torre Sul - Goiânia- 
GO. 
PROCESSO N°: 32378536/2007 
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Saúde - SMS 
Retire e Acompanhe o edital: no site  
Fone:(62)3524-6320/6321 Fax: (62)3524-6315, e-mail -
cgl@cgl.goiania.go.gov.br 

Goiânia, 26 de agosto de 2008.

Econ. Paulo Roberto Silva
Pregoeiro

Visto:
Renor Jurití Sampaio

Presidente da CGL

 
CGL

AVISO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N° 165/2008- 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
DATA ABERTURA: 18 de Setembro de 2008 
HORÁRIO: 14:30 horas 
OBJETO DA LICITAÇÃO: Aquisição de materiais de 
consumo para escritório (almofada para carimbo, barbante, 
borracha e outros), conforme condições e especificações 
estabelecidas no Edital e seus Anexos. 
TIPO LICITAÇÃO: Menor Preço por ítem 
LOCAL DA SESSÃO DE ABERTURA: Sala de abertura da 
Comissão Geral de Licitação da Prefeitura municipal de 
Goiânia, situada na Av. do Cerrado n.°. 999- Parque 
Lozandes - Paço Municipal - Mezanino - Torre Sul - Goiânia- 
GO. 
PROCESSO N°: 33433352/2008 
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Saúde - SMS 
R e t i r e  e  A c o m p a n h e  o  e d i t a l :  n o  s i t e  
www.goiania.go.gov.br,Fone:(62)3524-6320/6321 Fax: 
(62)3524-6315, e-mail -cgl@cgl.goiania.go.gov.br 

Goiânia, 26 de agosto de 2008.

Econ. Paulo Roberto Silva
Pregoeiro

www.goiania.go.gov.br,

Visto:
Renor Jurití Sampaio

Presidente da CGL
 

CGL
AVISO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N° 176/2008 
DATA ABERTURA: 19 de Setembro de 2008 
HORÁRIO: 14:30 horas 
OBJETO DA LICITAÇÃO: Aquisição de itens de consumo 
para o laboratório da Secretaria Municipal de Saúde, 
conforme condições e especificações estabelecidas no Edital e 
seus Anexos . 
TIPO LICITAÇÃO: Menor Preço por item 
LOCAL DA SESSÃO DE ABERTURA: Sala de abertura da 
Comissão Geral de Licitação da Prefeitura municipal de 
Goiânia, situada na Av. do Cerrado n.º. 999- Parque Lozandes 
- Paço Municipal - Mezanino - Torre Sul - Goiânia- GO. 
PROCESSO N°: 34464022/2008 
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Saúde - SMS 
R e t i r e  e  A c o m p a n h e  o  e d i t a l :  n o  s i t e  
www.goiania.go.gov.br,Fone:(62)3524-6320/6321 Fax: 
(62)3524-6315, e-mail -cgl@cgl.goiania.go.gov.br 

Goiânia, 26 de agosto de 2008.

Econ. Paulo Roberto Silva
Pregoeiro

Visto:
Renor Jurití Sampaio

Presidente da CGL

CGL
AVISO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N° 188/2008 
DATA ABERTURA: 18 de Setembro de 2008 
HORÁRIO: 14:30 horas 
OBJETO DA LICITAÇÃO: Aquisição de materiais de 
consumo diversos (amaciante, cêra, detergente, escova para 
lavar roupa, pilha e outros), conforme condições e 
especificações estabelecidas no Edital e seus Anexos. 
TIPO LICITAÇÃO: Menor Preço por Lote 
LOCAL DA SESSÃO DE ABERTURA: Sala de abertura da 
Comissão Geral de Licitação da Prefeitura municipal de 
Goiânia, situada na Av. do Cerrado n.°. 999- Parque 
Lozandes - Paço Municipal - Mezanino - Torre Sul - Goiânia- 
GO. 
PROCESSO N°: 33877285/2008 
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Saúde - SMS 

 
-

Goiânia, 26 de agosto de 2008.

Econ. Paulo Roberto Silva
Pregoeiro

Visto:
Renor Jurití Sampaio

Presidente da CGL

Retire e Acompanhe o edital: no site www.goiania.go.gov.br,
Fone:(62)3524-6320/6321 Fax: (62)3524 6315, e-mail -
cgl@cgl.goiania.go.gov.br 

http://www.goiania.go.gov.br,
http://www.goiania.go.gov.br,
http://www.goiania.go.gov.br,
http://www.goiania.go.gov.br,
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CGL
AVISO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N° 209/2008 
DATA ABERTURA: 19 de Setembro de 2008 
HORÁRIO: 09:30 horas 
OBJETO DA LICITAÇÃO: Aquisição de material 
permanente odontológico (alicate, dobrador, espátula e 
outros), conforme condições e especificações estabelecidas no 
Edital e seus Anexos. 
TIPO LICITAÇÃO: Menor Preço por ítem 
LOCAL DA SESSÃO DE ABERTURA:Sala de abertura da 
Comissão Geral de Licitação da Prefeitura municipal de 
Goiânia, situada na Av. do Cerrado n.°. 999- Parque 
Lozandes - Paço Municipal - Mezanino - Torre Sul - Goiânia- 
GO.
PROCESSO N°: 34463964/2008 
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Saúde - SMS 
R e t i r e  e  A c o m p a n h e  o  e d i t a l :  n o  s i t e  
www.goiania.go.gov.br,Fone:(62)3524-6320/6321 Fax: 
(62)3524-6315, e-mail -cgl@cgl.goiania.go.gov.br 

Goiânia, 26 de agosto de 2008.

Econ. Paulo Roberto Silva
Pregoeiro

Visto:
Renor Jurití Sampaio

Presidente da CGL

CGL
AVISO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N° 216/2008 
DATA ABERTURA: 19 de Setembro de 2008 
HORÁRIO: 14:30 horas 
OBJETO DA LICITAÇÃO: Contratação de empresa para 
fornecimento de tubos de concreto, conforme condições e 
especificações estabelecidas no Edital e seus Anexos. 
TIPO LICITAÇÃO: Menor Preço Global 
LOCAL DA SESSÃO DE ABERTURA: Sala de abertura da 
Comissão Geral de Licitação da Prefeitura municipal de 
Goiânia, situada na Av. do Cerrado n.°. 999- Parque 
Lozandes - Paço Municipal - Mezanino - Torre Sul - Goiânia- 
GO. 
PROCESSO N°: 34700656/2008 
INTERESSADO: Departamento de Estradas e Rodagem do 
Município de Goiânia- DERMU 

 
-

Goiânia, 26 de agosto de 2008.

Econ. Paulo Roberto Silva
Pregoeiro

Visto:
Renor Jurití Sampaio

Presidente da CGL

CGL
AVISO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N° 221/2008 

Retire e Acompanhe o edital: no site www.goiania.go.gov.br,
Fone:(62)3524-6320/6321 Fax: (62)3524 6315, e-mail -
cgl@cgl.goiania.go.gov.br 

DATA ABERTURA: 15 de Setembro de 2008 
HORÁRIO: 09:30 horas 
OBJETO DA LICITAÇÃO: Contratação de empresa para 
fornecimento/confecção de impressos e formulários, para 
atender ao processo de ressuprimento do Almoxarifado 
Central da Secretaria Municipal de Saúde, conforme 
condições e especificações estabelecidas no Edital e seus 
Anexos. 
TIPO LICITAÇÃO: Menor Preço por item 
LOCAL DA SESSÃO DE ABERTURA:Sala de abertura da 
Comissão Geral de Licitação da Prefeitura municipal de 
Goiânia, situada na Av. do Cerrado n.º. 999- Parque Lozandes 
- Paço Municipal - Mezanino - Torre Sul - Goiânia- GO. 
PROCESSO N°: 34562261/2008 
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Saúde - SMS 
Retire e Acompanhe o edital: no site  
Fone:(62)3524-6320/6321 Fax: (62)3524-6315, e-mail -
cgl@cgl.goiania.go.gov.br 

Goiânia, 26 de agosto de 2008.

Econ. Paulo Roberto Silva
Pregoeiro

Visto:
Renor Jurití Sampaio

Presidente da CGL

 
CGL

AVISO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N° 234/2008 
DATA ABERTURA: 15 de Setembro de 2008 
HORÁRIO: 14:30 horas 
OBJETO DA LICITAÇÃO: Contratação de empresa 
especializada na locação de máquinas e caminhões com 
operadores e motoristas, para prestação de serviços de 
ampliação do aterro sanitário de resíduos sólidos urbanos do 
município de Goiânia, conforme condições e especificações 
estabelecidas no Edital e seus Anexos. 
TIPO LICITAÇÃO: Menor Preço Global 
LOCAL DA SESSÃO DE ABERTURA: Sala de abertura da 
Comissão Geral de Licitação da Prefeitura municipal de 
Goiânia, situada na Av. do Cerrado n.º. 999- Parque Lozandes 
- Paço Municipal - Mezanino - Torre Sul - Goiânia- GO. 
PROCESSO N°: 34428646/2008 
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Administração e 
Recursos Humanos- SMARH 

 
-

Goiânia, 26 de agosto de 2008.

Econ. Paulo Roberto Silva
Pregoeiro

Visto:
Renor Jurití Sampaio

Presidente da CGL

CGL
AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, através da 

www.goiania.go.gov.br,

Retire e Acompanhe o edital: no site www.goiania.go.gov.br,
Fone:(62)3524-6320/6321 Fax: (62)3524 6315, e-mail -
cgl@cgl.goiania.go.gov.br 

http://www.goiania.go.gov.br,
http://www.goiania.go.gov.br,
http://www.goiania.go.gov.br,
http://www.goiania.go.gov.br,
http://www.goiania.go.gov.br,
http://www.goiania.go.gov.br,
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Comissão Geral de Licitação, tendo em vista o que consta do 
Processo n°. 33431228/2008, oriundo da Secretaria 
Municipal de Saúde e nos termos da Lei n°10.520/2002 e Lei 
Federal n° 8.666/93 e alterações posteriores, AVISA aos 
interessados que o PREGÃO PRESENCIAL N° 147/2008 - 
Sistema de Registro de Preço, com abertura prevista para o 
dia 25 de agosto de 2008, às 09:30 horas, FICA ADIADO para 
o dia 11 DE SETEMBRO DE 2008, ÀS 09:30 horas, motivada 
pela necessidade de alteração do edital. 
Os interessados poderão no horário das 08:00 às 12:00 e das 
14:00 às 18:00 horas, nos dias normais de expediente, obter 
demais informações, na Sede da Comissão Geral de Licitação 
- PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, situada na Av. 
do Cerrado n°. 999, Torre Sul, Pilotis, Parque Lozandes, 
Goiânia- Goiás, Fone: (62)3524-6320 e Fax (62) 3524-6315. 

Goiânia, 25 de agosto de 2008.

Econ. Paulo Roberto Silva
Pregoeiro

Visto:
Renor Jurití Sampaio

Presidente da CGL

AMMA
EDITAL DE COMUNICAÇÃO

Auto Mecânica Ediesel LTDA, torna público que requereu da 

Agência Municipal do Meio Ambiente de Goiânia - AMMA, 
processo N°. 31410193, a Licença Ambiental Simplificada para a 
atividade de serviços de manutenção e reparação mecânica de 
veículos automotores, situada a Av. Manchester, N°. 1769, 
Quadra 239, Lote 08, CEP: 76.703-010 Jardim Novo Mundo, 
nesta capital. 

AMMA
EDITAL DE COMUNICAÇÃO

PAULO SILVA TORNA PÚBLICO QUE REQUEREU DA 
AGÊNCIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE DE 
GOIÂNIA-AMMA, PROCESSO N°34222061, A LICENÇA 
AMBIENTAL SIMPLIFICADA PARA BAR NA RUA 
CARAIBA QD 130 L T 56 BAIRRO SANTA GENOVEVA . 
Goiânia - Go.

AMMA
EDITAL DE COMUNICAÇÃO

CLAUDIO MOLINARI E CIA LTDA-ME, torna público que 
requereu da Agência Municipal do Meio Ambiente de Goiânia - 
AMMA, processo n° 25490606, a Licença Ambiental 
SIMPLIFICADA para FABRICAÇÃO DE MÓVEIS DE 
MADEIRA situado à RUA 250, N° 372, QD. 33, LTs. 48/45 
SETOR COIMBRA. Goiânia/Go.
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